
município de IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARÍA N° 906/2020

REVOGA A PORTARIA N" 126/2017 DE 23/02/2017. QUE
DESIGNA A SERVIDORA MERIDIANA DE FATIMA MILANl
FTI.IPPIN. VARA A FUNÇÃO DE COORDENADORA
PFDAGOGICA DO CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL
PROFESSORA MARIA APARECIDA lONTA DE ABREU. E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Revogar a partir de 30 de dezembro de 2020 a Portaria n°.
126/2017, de 23 de fevereiro de 2017, que designaa servidora MERIDIANA DE FATIMA MILANI
FILIPPIN. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n" 8.112.224-5 SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 033.224.049-51. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, para função cie COORDENADORA PEDAGÓGICA, do Centro de Educação Infantil
Professora Maria Aparecida lonta de Abreu, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.
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Publique-se

Iporã-{PR), 03 de dezembro de 2020.

ARISTIDES ANX*
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Mtttérin piiblicmlíi no Diário Oficial dos Municipios do Parmiá no dia 04/12/2020. Eiliçâo 2152.
A veri/icaçdo de iiiiieiiliddade da matéria pode ser feita no site:
iitti)://infn'.diarioiiiiinicipiil.coiiLÍ>r/(iinp/


